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LEI N® 40/2005

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a realizar

abertura de Crédito Adicional Especial
e da outras Providências.

^ \ A CÂMARA MUNICÍPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE;

LEI:

Art. 1® - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, autorizado a abrir no
corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial da
quantia de R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos reais), destinado a
atender despesas não constantes do orçamento programa em execução,
com a seguinte classificação:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Departamento de Assistência Social

Programa FNAS - BIDO

Material de Consumo
Fonte 01742 - FNAS BIDO - Exercício Corrente 8.200,00

Art. 2® - Como recurso para a abertura do
Crédito previsto no artigo anterior, será utilizado o cancelamento
da receita classificadas nas rubricas e respectivas fontes, a saber:
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Departamento de Assistência Social
Programa FNAS - BIDO
Subvenções Sociais
Fonte 01742 - FNAS BIDO - Exercício Corrente 8.200,00

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dispos^Ões em contrario.
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